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12 ABR 2022 

INDICAÇÃO N° 044/2022 DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
instalação de passagem para pedestres em frente à 
Escola Hugo Martins dos Santos, na Av. Manoel 
Daniel da Silveira, Distrito de Juritianha. 

Atendendo aos pedidos dos moradores do Distrito de Juritianha, apresento 
Indicação com o objetivo de se fazer instalar uma passagem para pedestres em 
frente à Escola de Ensino Infantil e Fundamental Hugo Martins dos Santos, situada na 
AV. Manoel Daniel da Silveira, na CE-085. 

A Avenida Manoel Daniel é bastante movimentada, com um fluxo constante de 
carros, motocicletas, ônibus e caminhões, haja vista ser importante via de acesso a 
vários municípios e destinos turísticos do Ceará. 

Recentemente foram instaladas duas passagem para pedestres, feita com piso 
intertravado, com o objetivo de reduzir a velocidade dos veículos e garantir a 
passagem segura dos pedestres. Entretanto, a referida via carece de uma 
passagem para pedestres nas proximidades da referida escola de ensino infantil, 
pela qual, diariamente, trafegam centenas de crianças, sozinhas ou 
acompanhadas pelos pais. 

Portanto, pensando no bem-estar da população, bem como na segurança do 
trânsito, solicito do Executivo Municipal que proceda a instalação de passagem 
para pedestres, feita com piso intertravado, com vistas a garantir a segurança das 
crianças, pais e professores, dentre outros. 

Após o exposto, solicito à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar ao Executivo Municipal solicitando que 
promova a instalação de passagem para pedestres em frente à Escola Hugo 
Martins dos Santos, na Av. Manoel Daniel da Silveira, Distrito de Juritianha. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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